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PWO0203 10579607 Rodrigo Chaves Cotta
IVV7D83 10562748 Andre Luis Ferreira
MPJ7907 10593081 Matheus Eduardo Silva
HEM7982 10524407 Cristina Beatriz Da Silva El Armali
DHU7199 10466576 Jose Paula De Sousa
HML1786 10513003 Gilmar Antonio Bonfioli Ferreira
CID2100 11440631 Willian Rodrigues Neri
PUA5397 10593124 Alif Avelino Souza
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1483 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
MSV7573 10535314 Roberlane Dos Santos
EBG1805 10627340 Jeferson Henrique M. Santos
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
MCF0176 10516390 Romario De Paula Lima
GKO6803 10563992 Eurdes Jose Rezende
QUY6532 10321075 Diuliano Rodrigues Moreira
QPY5522 10479851 Marli Da Penha Costa
PUX9676 10513160 Cleidimilson Carlos Soares
OKK0209 10537598 Paulo E Brito Transportes Ltda Me
QUQ8717 10582085 Elenize De Fatima Brito Pelegrin
HAX7915 10507732 Rodrigo Aparecido Dias S  Jardim
QXJ9671 10599665 Everton Azambuja Da Silva
KJZ8C02 10531743 Valter Da Silva Cardoso
PWK3742 10518418 Melina Mamede Nunes Teixeira
GKO6803 10576848 Eurdes Jose Rezende
GKO6803 10576846 Eurdes Jose Rezende
QOE9C91 10575127 Geraldo Magela
HEF8A07 10505677 Helen Cristina Alves De Souza
OQT0841 10571875 Valerio Corcino Da Silva Martins
CBQ2635 10453315 Doralice Chervinske Lima
GKO6803 10576847 Eurdes Jose Rezende
HCH9268 10536746 Celio Vieira Carlech
HHK3163 10579619 Jose Antonio De Oliveira
QXJ7454 10562385 Jose Da Silva Rocha
PVV1620 11438167 Vicente De Paulo A  Constancio
HHX0673 10491893 Rangel Aluan Frota De Andrade
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1484 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
GUK3892 10419487 Eduardo Pereira Dos Santos
HBC4045 10530094
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
HCF3D36 10504156 Anacleto Da Paixao Pinto
HHS4644 10519343 Jean Roberto De Oliveira
FPT5150 11423196 Saulo Vinicius De Alcantara
EFO2124 10311237 Diego Da Costa Sousa
BEL8B64 10459693 Sandro Nunes De Proenca
HLZ0945 10625507 Rodrigo Goncalves Vieira
ENP9D41 10571818 Marciliana Marciano Dos Santos 
Pimenta
NSQ2110 11413769 Sebastiao De Jesus Alves
EFP1630 11405160 Cesar Augusto Lima De Souza
HHY7610 11422829 Luis Fernando Alkimim Soares
QNZ0284 10552765 Freddy Sander Pereira Da Silva
ABT1941 10463500 Noel De Castro Pereira
OQG5809 10458108 Nilton Adao de Oliveira
QMV5488 10536602 Ronaldo Da Silva
RMF7B18 10536795 Leomar Vinicius F  Fernandes
GYB4705 10464334 Viviane Nataliele M. Do Vale
ODG4C60 11419648 Aloisio Vilela De Jesus
PWZ9329 10399629 Leonardo Moreira Reinaldo

RFU1B30 11441159 Igor Tanan Machado
DIC7A40 11429316 Jair Alves Lopes Segundo
PUX9676 10513157 Cleidimilson Carlos Soares
HLD3351 10591861 Jose Ronaldo De Faria
PWC6968 10525924 S Judas Tadeu Premoldados Ltda
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1485 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
QOI2206 10470186 Shirley Baldoni Dias
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
OLZ8981 10572026 Felipe Valadares Teixeira
ONH5F60 11213631 Ronaldo Andrade Bellico
HFS8429 10440811 Marcele Cristiane Costa Teixeira
AMI6186 10422208 Mayke Henrique Dos Santos
GYX8804 10445666 Joaquim Prodenciano
IVV7D83 10562761 Andre Luis Ferreira
OLW8551 10577736 Antonio Henrique Da Silva
HEM7982 10524406 Cristina Beatriz Da Silva El Armali
HKU7J90 11432309 Gilberto Ferreira Da Cunha
QOI8948 10550796 Carlos Alberto Barbosa da Silva
RFL9609 10465443 Altieres Mesquita De Brito
GIM0153 10584450 Jurcelino Pacheco Novais
OPE7F56 10435686 Michele Fernanda Coelho
NRZ2687 10374485 Bpm-transportes Ltda
BMM0002 10515793 Eliene Rodrigues Silva
PQJ6C02 10531975 Clever Rosa Da Silva
GZO2525 10538280 Aldair Neves
HAK5317 10513574 Antonio Alves De Oliveira
PVO4B95 10526210 Willian Silva Mendes Ribeiro
AZV8597 10521759 Marcus Vinicius Da Silva Junior
PBM9379 10526424 Silezea Maria De Araujo
QXJ6486 10316978 Geraldo Henrik Ferreira Soares
OPX0633 10560013 Alvaro Fernandes Da Mata
HCJ0795 10537527 Aroldo Cezar Ribeiro Junior
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1486 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
OQN0A61 10477794 Marco Junio Soares e Silva
GPE9731 10604554 Antonio Ferreira De Sousa
GYS9657 10599106 Lucas De Melo Santos
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
QUP0597 10526587 Localiza Rent A Car S A
QIS1720 11432401 Gilson Iarrocheski
HDR5628 10432832 Ailton Duarte Dos Santos
HMO4318 10525933 Jhonathan Rodrigues Lemos
MWW4338 10537240 Ketrian Fernandes De Moura
OPO6E87 10520552 Israel Alves Ribeiro
HDR5H40 11303770 Joao Antonio Santos
MQK7938 10540270 Andre De Paula Oliveira
PBN4733 10534947 Otavio Mateus Da Silva Sousa
MCF0176 10516400 Romario De Paula Lima
EIH3915 10611202 Ana Paula Silva Lima Santos
HLH0E67 10610274 Fernanda Duarte Azevedo
PUS7583 10474659 Vanderli Antonio Carvalho
GZI1347 10607198 Antonio Danizete Barbosa
PUW9381 10580095 Dirceu Jose De Freitas
HLX8735 10572984 Joanita Do Nascimento Lopes
ONH5F60 11213630 Eduardo Luis Martins De Sa
HGO8868 10451802 Wagner Drey Goncalves

ERJ7632 10483043 Matheus Teodoro Costa Silva
NYB8063 10579888 Laercio Jose Vida
QNV7B85 10499911 Valdeci Custodio Da Fonseca
JSR6009 10554065 Nelson Batista Da Cruz
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1487 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
GRM6834 10518553 Marisete Aurora Reis Saurine Felipe
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
OQU0517 10589867 Aguinel Evangelista Lourenco
JPR1278 10534536 Wanderson De Oliveira Rodrigues
HNJ1931 10575224 Remerson Thiago Da Silva
KSX6368 10545510 Francisco Paulino Do Vale Brito
OPE7F56 10435685 Michele Fernanda Coelho
ETG0700 11423249 Ericson Eustaquio Silva Porto
NKX8D30 11419673 Eduardo Henrique Pires Santos
DPE3755 10628448 Uender Ferreira Da Silva Junior
HCH9786 10523712 Walmir Polon
PVO2237 10501724 Sebastiao Ferreira De Souza
JJQ6637 10512539 Delcy Denio Mingote
OPS8827 10592950 Territorial Transp E Empreen Ltd
GWP5741 10580898 Manoel Ribeiro Da Silva
QNP1A01 10538720 Sandra Araujo Soares Mendes
HNQ9E92 10476852 Euller Henrique Goncalves
HLI9687 10612969 Gilsimar Senario Da Silva
QWV6540 11330242 Coop   Trab  Medico Pouso Alegre
GWP5741 10580864 Manoel Ribeiro Da Silva
OWP9I35 10607818 Caroline Mendes Barbosa
QPI7H69 10543677 Gilson Iarrocheski
HIG4046 10513086 Flavio Da Costa Silva
HGV4417 10598931 Nathalia Zaidan Q De Almeida
PZK1542 10545184 Iury Domingos de Castro
HEM8D93 10546135 Marinalva De Paula Estevao
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1488 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
OLY3A67 10564064 Eron Ferreira Da Silva
GWF6657 10622409 Sandra Lucia De Oliveira Melo
GBG1045 10554043 Bruno Do Espirito Santo Cardoso
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
NZC1E07 10366401 Maria Dilza De Souza Catarina
HID1504 10508614 Ublenio Dias Silveira
PVG9545 10610952 Jakson Fernando Dos Santos
QOH6D36 10523932 Victor Cesar Costa
GOI0538 10533957 Dalton Ferreira Dos Santos
QQY4182 10320901 Jorge Aparecido Maciel
HJM9261 10513529 Alisson Martins De Freitas
GYO5348 10474662 Adilson Pimenta Soalheiro
CUA6675 10620186 Ellen Silva Goncalves
PWO9744 10550935 Andre Luiz Ribeiro Da Silva
GZI8952 10515225 Guilherme Augusto de Souza
QPI5334 10553234 Ana  Luiza  Parisotto Rechi 
OLW1435 10576829 Welington Santos Ribeiro
PXI6712 10512865 Jose Gregorio Duarte Da Fonseca
HJD5392 10521949 Adriana Raimunda Goncalves Lopes
ENP9D41 10588859 Marciliana Marciano Dos Santos 
Pimenta
HGB2H86 10510238 Marcos Tulio Goncalves Da Silva
GWF8212 10485675 Ildeu Martins De Barros
OWO3687 10622304 Leticia Maciel Garcia

OWQ5076 10470475 Celidio Firmiano Da Silva
RFZ2G16 10470347 Vanderlucio Dos Santos
NZG7068 10447409 Francisco Graciono Fernandes
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1489 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS DEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
GHU2717 10608540 Alex Patricio Machado 
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
DWS5968 10458419 Andre Vitor Silva
QUG4816 10484091 Oliveira   Furtado Ltda
PBT8J75 10587954 Maria Aparecida Machado De Souza
PVB8375 10620182 Edvando C Pereira E Cia Ltda
QXB6880 11400351 Rodoborges Transportes Ltda
JGJ2945 10530243 Lazaro Goncalves De Oliveira
OMC9218 10447375 Lucileia Machado S Silva
JET4307 10592524 Maicon Frances Jose Alves Rosa
PVE8898 10525925 Luis Carlos Nogueira
HLB7973 10565962 Luiz Nonato Ribeiro
NTI8380 11429109 Adilson Freitas Da Silva
HLJ0E70 11281392 Bruno Fernando E Euleoterio
NXX3722 10422745 Salvani Santana De F Ferreira
LOA5637 10549175 Jose Maria Pego
JIM5389 10368827 Andre Rocha Lopes
QRM0J70 11410991 Enoque Antonio Dos Reis
HAQ4816 10313367 Pablo Vinicius De Sales Menezes
KYS5207 10549415 Mariana Domingos De Souza Da Silva
HKG6163 10507443 Maria Helena Soares Carvalho
HAK5317 10513569 Antonio Alves De Oliveira
RMJ4J32 10521386 Gustavo Henrique Veiga de Oliveira
QUK9391 10581198 Savio Alexandre Graca Camara
QMX2467 10589975 Localiza Rent A Car S A
MHW2269 10447817 Rozilene Pimenta Dos Santos
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.
JARI-DER/MG

1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 1490 Sessão Ordinária realizada em 04/12/2023
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa Proces* Recorrente
HIF7810 11429582 Paulo Daniel Barbosa
QWT8532 10436914 Camila Almeida Silva
QOA0099 10503829 Paula Cristina F. S. Brandao
QPO8423 10514893 Claúdio Márcio De Agostinho
GWF6816 10518117 Joao Carlos De Toledo
HFH7610 11220990 Felipe Augusto Pereira Chaves
HEK3479 10368938 Gustavo Henrique Veiga de Oliveira
HEV9F44 10456611 Bruna Vanelli De Souza
RMI0B97 10593139 Rodrigo Andre Soares
PWQ0117 10592938 Joao Batista Dos Santos
DPU1842 10422074 Neusa Rodrigues Martins Pinheiro
HET8397 10564117 Luiz Gabriel Quirino De Oliveira
JJC0338 10492818 Trigo Minas Transp Com Racoes Lt
AZV8597 10555033 Marcus Vinicius Da Silva Junior
CUA6675 10620184 Lusilaine F  Da Silva Goncalves
IPP6C62 10480358 Luiz Fernando Zanetti
HHR9F58 10500374 Dilton Barcia Da Silveira Junior
BTC8022 10355304 Gabriel Da Silva Fernandes
FDB2363 10534707 Alisson Claiton Borges
KEW4B54 10457896 Alani De Paulo Marangao
IVV7D83 10562627 Andre Luis Ferreira
IXV5242 10313231 Fabio Felipe Meisterlin
HLV9654 10544954 Fabriciano Alves De Almeida
GHW1F91 10488318 Osmar Magalhaes Vieira
OBS: * Proces. leia-se Processamento
Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral.

193 cm -07 1880076 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Firmado com fulcro na Lei Estadual nº 23.750, de 23/12/2020, e no inciso IX do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e os 
CONTRATADOS ABAIXO RELACIONADOS.OBJETO: Alteração de local de exercício das funções exercidas pelos CONTRATADOS no Termo Original nos termos da Lei nº 23.750, de 23/12/2020.

MASP NOME CARGO UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO FUNDAMENTAÇÃO DO ATO
1492173-8 RENAN MARANO SOUZA LIMA ASP PRESIDIO INSPETOR JOSE MARTINHO DRUMOND COMPLEXO PENITENCIARIO NELSON HUNGRIA Conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº1450.01.0180838/2023-25.

MASP NOME CARGO UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO FUNDAMENTAÇÃO DO ATO
1489198-0 EMERSON NASCIMENTO PEREIRA ASP COMPLEXO PENITENCIARIO NELSON HUNGRIA PRESIDIO INSPETOR JOSE MARTINHO DRUMOND Conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº 1450.01.0180838/2023-25.

Belo Horizonte, 06de dezembrode 2023.
ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

12 cm -07 1879848 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 286/2023. Objeto: Aquisição 
de MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
SUPERCONCENTRADOS COM O FORNECIMENTO DE 
DILUIDORES/DOSADORES EM COMODATO E TREINAMENTO 
DE PESSOAL e PRODUTOS QUÍMICOS, sob a forma de entrega 
Integral e parcelada, conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. Abertura dia 21 de 
dezembro de 2023, às 10h00 no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.
br. O Edital poderá ser obtido no referido site. O cadastramento de 
propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal 
de Compras e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas 
para realização da sessão do pregão. Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício 
Minas, 5º andar, Serra Verde, Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 
07 de dezembro de 2023.

4 cm -07 1879459 - 1

EXTRATO DE ASSINATURA DO CONTRATO
DE GESTÃO Nº 10/2023

A íntegra do Contrato de Gestão se encontra disponível em  http://www.
seguranca.mg.gov.br/socioeducativo/parcerias.  Partícipes: Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública e Polo de Evolução de Medidas  
Socioeducativas. Objeto: a cogestão de medida socioeducativa de  
semiliberdade em municípios do estado de Minas Gerais. Valor total: 
R$334.581.902,04 (trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e 
oitenta e um mil  novecentos e dois reais e quatro centavos). Dotações 
Orçamentárias: 1451.12.243.143.4419.0001.3.3.50.39 .92.0.10.1 e  14
51.12.243.146.4442.0001.3.3.50.39 .92.0.10.1. Vigência: 60 (sessenta) 
meses. Assinatura: 07/12/2023.  Signatários: Giselle da Silva Cyrillo e 
Fernando Rinco Rocha.

3 cm -07 1880183 - 1

DECISÃO RECURSAL
 Considerando: (I) o previsto nas legislações (Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Estadual nº 14.184/2002, Decreto Estadual nº 45.902/2012, Lei Estadual 
nº 24.313/2023, Decreto Estadual nº 48.659/2023 e Resoluções SEAP 
nº 01 e 049/2017); (II) os Princípios Constitucionais da Razoabilidade 
e Proporcionalidade que permeiam as decisões administrativas; (III) 
a comprovada inexecução do contrato pela empresa; (IV) a garantia 
da ampla defesa e do contraditório; (V) a proporcionalidade e a 
razoabilidade da sanção aplicada; e (VI) os fundamentos consignados 
na NOTA JURÍDICA SEJUSP/AJU Nº 871/2023(Evento nº77292416) 
não acolho o Pedido de Reconsideração interposto pela Contratada e 
mantenho a Decisão exarada nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo Nº 234/2019 - Processo Sei nº1450.01.0148692/2019-23, 
que acolheu a recomendação do Relatório Técnico nº 96/SEJUSP/
NUREL/2022 (50108405) e aplicou a penalidade de MULTA no 
importe de R$ 4.516,70 (Quatro mil quinhentos e dezesseis reais e 
setenta centavos), em desfavor da empresa Top Quality Alimentação 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
nº11.901.992/0001-44.

 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

5 cm -07 1880245 - 1

HOMOLOGAÇÃO
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 222/2023. Objeto:Preparação, 
produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, 
na forma transportada, aoPresídio de Floramar, em lote único, 
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-
sanitárias adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na 
unidade prisional em epígrafe. Homologo o Pregão Eletrônico 
222/2023, conforme documentos instruídos nos autos do processo SEI 
1450.01.0049310/2023-14. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública – Rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º 
andar – Serra Verde – Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 07 de 
dezembro de 2023.

3 cm -07 1880049 - 1

DECISÃO RECURSAL 
Considerando: (I) o previsto nas legislações (Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Estadual nº 14.184/2002, Decreto Estadual nº 45.902/2012, 
Lei Estadual nº 24.313/2023, Decreto Estadual nº 48.659/2023 e 
Resoluções SEAP nº 01 e 049/2017); (II) os Princípios Constitucionais 
da Razoabilidade e Proporcionalidade que permeiam as decisões 
administrativas; (III) a comprovada inexecução do contrato pela 
empresa; (IV) a garantia da ampla defesa e do contraditório; (V) a 
proporcionalidade e a razoabilidade da sanção aplicada; e (VI) os 
fundamentos consignados na NOTA JURÍDICA SEJUSP/AJU Nº 
729/2023 (Evento nº74699184), não acolho o recurso administrativo 
interposto pela Contratada e mantenho a Decisão proferida (66518975) 
exarada nos autos dos dos Processos Administrativos Punitivos 
nº 1450.01.0003147/2021-68 e nº. 1450.01.0074500/2020-57, 
analisados em conjunto, que acolheu a Relatório Técnico nº 51/
SEJUSP/NUREL/2023 (Evento nº64266404) e aplicou a penalidade 
de Multa Administrativa no valor de R$184.314,04 (cento e oitenta 
e quatro mil, trezentos e quatorze reais e quatro centavos), referente 
ao PAP nº. 1450.01.0003147/2021-68; Multa Administrativa no valor 
de R$ 49.304,12 (quarenta e nove mil trezentos e quatro reais e doze 
centavos), referente ao PAP nº. 1450.01.0074500/2020-57; cumulada 
com a Suspensão Temporária do direito de licitar e de contratar com a 
Administração Pública Estadual pelo prazo de 01 (um) ano, com base 
no artigo nº 87, inciso III da lei 8.666/93, combinado com o artigo 47, 
§ 1º, inciso II, do Decreto Estadual nº 45.902/2012, em desfavor da 
empresa TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 11.901.992/0001-44. 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9292039.3.2023
PARTES: EMG/SEJUSP E A  EMPRESA WF TECNOLOGIA 
CIENTÍFICA LTDA. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 9292039/2021, de prestação de serviços de manutenção, reparo, 
conservação e adaptação, em equipamentos industriais de lavadora, 
secadora, centrífuga, calandra e passadeira, com ou sem troca de peças, 
das Unidades Socioeducativas Do Estado De Minas Gerais listadas, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no 
Anexo I - Termo De Referência.  OBJETO: O ACRÉSCIMO do contrato 
inicial em 8,84 % (oito vírgula oitenta e quatro porcento) que equivale 
ao montante de R$ 11.950,00 (onze mil, novecentos e cinquenta reais), 
em razão do fim do modelo de gestão híbrida, sendo necessário a 
inclusão da Unidade Socioeducativa: Centro Socioeducativo Horto.
VALOR: O valor global do contrato para o período de 06 (seis) meses, 
em virtude do ACRÉSCIMO em tela, passará a ser de R$ 147.055,61 
(cento e quarenta e sete mil cinquenta e cinco reais e sessenta e um 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N° 1451.06.243.143.442
1.0001.339039.21.0.10.1. SIGNATÁRIOS: Giselle Da Silva Cyrillo e 
Thiago Ferraz Bulhoes Veloso. Assinatura em: 07/12/2023.

4 cm -07 1879866 - 1

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1621/2023
 PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – 
SEJUSP e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 
- APAC de Rio Piracicaba. OBJETO: Constitui o objeto do presente 
instrumento a aquisição de Câmeras para Monitoramento de Segurança 
do Centro de Reintegração Social destinado Manutenção e Implantação 
de Metodologia de Custódias Complementares dos indivíduos 
admitidos na APAC de Rio Piracicaba. VIGÊNCIA: 180 (cento e 
oitenta)dias, a contar da data de publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado. VALOR: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.421.145.4427.0001.3.3.50.4
3.01.1.10.8. SIGNATÁRIOS: Carlos Vinícius de Souza Figueiredo e 
Peron Peres de Paula. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202312080203410160.

EXTRATRR O DE ASSINATURA DURUR O CONTRATRR O
DE GESTÃO Nº 10/2023

A íntegra do Contrato de Gestão se encontra disponível em  http://www.A íntegra do Contrato de Gestão se encontra disponível em  http://www.
seguranca.mg.gov.br/socioeducativo/parcerias.  Partícipes: Secretaria de seguranca.mg.gov.br/socioeducativo/parcerias.  Partícipes: Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública e Polo de Evolução de Medidas  Estado de Justiça e Segurança Pública e Polo de Evolução de Medidas  
Socioeducativas. Objeto: a cogestão de medida socioeducativa de  bjeto: a cogestão de medida socioeducativa de  
semiliberdade em municípios do estado de Minas Gerais. Valor total: VVsemiliberdade em municípios do estado de Minas Gerais
R$334.581.902,04 (trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e 902,04 (trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e 
oitenta e um mil  novecentos e dois reais e quatro centavos). Dotações oitenta e um mil  novecentos e dois reais e quatro centavos)  Dotações 
Orçamentárias: 1451.12.243.143.4419.0001.3.3.50.39 .92.0.10.1 e  14rçamentárias: 1451
51.12.243.146.4442.0001.3.3.50.39 .92.0.10.1. Vigência: 60 (sessenta) 51.12.243.146.4442.0001.3.3.50.39 .92.0.10.1. Vigência: 60 (sessenta) 
meses. Assinatura: 07/12/2023.  Signatários: Giselle da Silva Cyrillo e meses. Assinatura: 07/12/2023.  Signatários: Giselle da Silva Cyrillo e 
Fernando Rinco Rocha


